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As portarias podem ser encontradas diretamente pelo SEI por qualquer pessoa. 

Siga o link: 

http://sei.ufam.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id

_orgao_publicacao=0 

Escreva o que procura (um nome, por exemplo), seja breve e específico. 

Em "Unidade Responsável", aperte "GR" no teclado para escolher automaticamente Gabinete do 

Reitor. 

Escolha Portaria em: "Tipo do Documento". 

Se já souber o número, selecione apenas Portaria em Tipo do Documento e insira o número no 

espaço indicado.  
 

http://sei.ufam.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0
http://sei.ufam.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2058, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO o disposto no Ar�go 93 da Lei Nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de
1990, regulamentado pelo Decreto Nº 10.835/2021, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário
Oficial da União de 15 seguinte, e na Lei Nº 12.772/2012, de 28 de dezembro de 2012, e demais
informações que constam do Processo SEI nº 23105.036776/2023-90.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. CEDER o(a) servidor(a)  TATYANNA MARIÚCHA DE ARAÚJO PANTOJA, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 1551599, pertencente ao Quadro de
Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, para exercício junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação - MCTI, desempenhando a função de Chefe do Serviço da Estação Cien�fica Ferreira Penna,
código FCE 1.05, no Museu Paraense Emílio Goeldi.

Art. 2º. O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.

Art. 3º. O(A) servidor(a) deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término
da cessão, observado o disposto no Art. 8º do Decreto Nº 10.835/2021, de 14 de outubro de 2021.

Art. 4º. TORNAR  SEM  EFEITO o disposto nesta Portaria caso o(a) servidor(a) não se
apresente ao órgão cessionário no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 27/10/2023, às 16:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/10/2023
DOU de 30/10/2023, Seção 2, Página 34
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2063, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos da Cer�dão de Óbito n.º 004341 01 55 2023 4 00096 239
0027774 16, expedida pelo 10º O�cio de Registro Civil das Pessoas Naturais - Manaus-AM, datada de 11
de outubro de 2023,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. DECLARAR vago, a par�r de 11.10.2023, o cargo de Professor Associado nível
01, do quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, por mo�vo de falecimento de seu
ocupante, a servidora TEREZINHA BORGES DE ARAÚJO, matricula SIAPE n.º 401248, código de vaga
311696, lotada na Faculdade de Educação - FACED.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 27/10/2023, às 09:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1761064 e
o código CRC 49E19BB7.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2065, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO os termos da Cer�dão de Óbito n.º 00448101 55 2023 4 00116 149
0025254 18, expedida pelo 5º  O�cio de Registro Civil de Manaus - Manaus-AM, datada de 09/10/2023,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E C L A R A R vago, a par�r de 08/10/2023, o cargo de Servente de Limpeza,
Classe A, nível de capacitação 04, padrão de vencimento 16, do quadro de Pessoal da Fundação
Universidade do Amazonas, por mo�vo de falecimento de seu ocupante, o servidor CRISOMAR SEVALHO
DA COSTA, matricula SIAPE n.º 400940, código de vaga 311448, lotado na Faculdade de Estudos Sociais -
FES.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 27/10/2023, às 09:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1761276 e
o código CRC F0998DD8.

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/10/2023
DOU de 30/10/2023, Seção 2, Página 34
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2070, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto e,

 

CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da UFAM;

 

CONSIDERANDO o Edital n° 005 de 19/01/2023, publicado no DOU em 19/01/2023,
re�ficado em 13/03/2023 e 27/04/2023, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 

CONSIDERANDO a Portaria 1.816, de 14 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial
da União em 18/09/2023, que tratou da nomeação do candidato Jessé Alves das Chagas para o cargo de
PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o requerimento de reposicionamento ao final de fila de aprovados,
datado de 16/10/2023, da candidata Priscilla Lima Afonso Bezerra.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO, a nomeação do candidato listado abaixo, efe�vada pela
Portaria 1.816, de 14 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 18/09/2023,
conforme o respec�vo mo�vo:

1. Solicitação de recolocação para o final de fila de classificação para a nomeação:

 
NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/ REGIME DE TRABALHO LISTA CÓDIGO DA VAGA

JESSÉ ALVES DAS CHAGAS FES Assistente A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva AC 311524
 

Art. 2º - APRESENTAR NOVA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO da portaria 1.054, de 31de maio
de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 01/02/2022, que homologou o resultado do Concurso
Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do
Amazonas, objeto do Edital n° 005 de 19/01/2023, publicado no DOU em 19/01/2023, re�ficado em
13/03/2023 e 27/04/2023, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo
de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento,
Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme a seguir:
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Unidade Código Área Classe/
Padrão/ Nível

Regime de
Trabalho Lista Candidato Classificação

FES 0523FES02

Contabilidade
Empresarial e
Contabilidade

Governamental

Assistente A/
Classe

A/ Nível 1
DE

AC ZUILA PAULINO
CAVALCANTE 1º

AC
MÁRCIO

MARQUES
GONÇALVES

2º

AC JESSÉ ALVES DAS
CHAGAS 3º

 

Art. 3º - NOMEAR, em caráter efe�vo, de acordo com o Ar�go 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação
Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da
Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 005 de 19/01/2023, publicado no DOU em
19/01/2023, re�ficado em 13/03/2023 e 27/04/2023, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao
provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme segue:

 

NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/ REGIME DE TRABALHO LISTA CÓDIGO DA
VAGA

ZUILA PAULINO
CAVALCANTE FES Assistente A/ Classe A/ Nível 1/ Dedicação

Exclusiva AC 311524

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 27/10/2023, às 09:18, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1762328 e
o código CRC D1917F91.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2072, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO o Edital nº 017, de 28/06/2023, publicado no D.O.U. em
26/06/2023 des�nado à contratação de professor subs�tuto para Unidades Acadêmicas da Capital e do
Interior; e

 

CONSIDERANDO que o resultado do processo sele�vo foi homologado Ad
Referendum pelo Conselho Diretor da Faculdade de Medicina - FM (23105.029843/2023-10),

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado do processo sele�vo objeto do  Edital nº 017, de
28/06/2023, publicado no D.O.U. em 26/06/2023, considerando os limites previstos no Anexo II do
Decreto nº 9.739 de 28/03/2019, conforme segue:

 

 

Unidade Área Classe/ Padrão/
Carga Horária Lista* Candidato Classificação

FM
Anatomia Patológica -
(Patologia Geral e
Especial)

Auxiliar com
especialização, Nível
1

AC REBECCA AUGUSTA DE
ARAÚJO PINTO 1º

*AC: Ampla Concorrência *PCD: Pessoa Com Deficiência

 

 Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o prazo de validade do resultado do Processo Sele�vo será
de 01 (um) ano, contado a par�r da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União,
prorrogável por igual período no interesse da Ins�tuição e mediante inicia�va da Unidade Acadêmica. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 27/10/2023, às 14:25, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1763587 e
o código CRC D6F721A0.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2073, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

 

A VICE - REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor,
usando das atribuições conferidas pelo Inciso I do Art. 21 da norma estatutária, e:

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no caput do art. 12, da Lei nº 9.784/1999; no art. 39 do Regimento
Geral da UFAM;

 

CONSIDERANDO o disposto na alínea "b" do §2º do Art. 16 c/c o Inciso XIV do Art. 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar os atos administra�vos, com o fim de assegurar maior
rapidez e obje�vidade às decisões;

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria CAPES nº 133/2023 e alterações Portaria CAPES nº 187, de 28 de
setembro de 2023 e demais instruções do processo SEI 23105.047223/2023-62.

 

 

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º - INCLUIR no rol das competências delegadas ao ocupante do cargo de Pró - Reitor de Pesquisa e
Pós - Graduação por meio da Portaria GR 1479/2017, a competência para expedir
ato estabelecendo critérios para permissão ou vedação do acúmulo de bolsas de mestrado, doutorado e
pós-doutorado concedidas pela CAPES com a�vidade remunerada ou outros rendimentos.

 

Art. 2º - É vedada a subdelegação da competência ins�tuída por este ato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice - Reitora no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente) 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 27/10/2023, às 14:02, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1763748 e
o código CRC F855EC5F.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2075, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no Parágrafo 1º do Art. 1º do Decreto Nº 1.387/1995,
de 07 de fevereiro de 1995; e nos termos da Portaria Nº 404/2009 do Ministério da Educação;

 

CONSIDERANDO a indicação con�da no Parecer 738, da Coordenação Financeira e
Administra�va – PROPESP, e demais instruções do Processo SEI nº 23105.046064/2023-89, de interesse
do(a) servidor(a) Ronis da Silveira,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento do país do(a) servidor(a) RONIS DA SILVEIRA,
lotado(a) na Faculdade de Biologia/UFAM, a fim de par�cipar do "CONGRESSO INTERNACIONAL DE
MANEJO DE FAUNA SILVESTRE DE LA AMAZONIA Y LATINOAMERICA XV CIMFAUNA", especificamente no
Simpósio "Los Actuales Paradigmas en la Conservación y Uso de los Cocodrilianos en América La�na",
onde será ministrada uma palestra abordando o tema "Conserva�on implica�ons for tourism with Black
and Spectacled Caimans in the Brazilian Amazonia: a perspec�ve from physiological stress”, a ser
realizado na Cidade de Santa Marta,  Colômbia, no período de 17/11/2023 a 26/11/2023, com ônus
limitado à Administração Pública Federal.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 27/10/2023, às 14:01, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/10/2023
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2076, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, usando
das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 21 da norma estatutária, e: 

 

CONSIDERANDO o disposto no Ar�go 93 da Lei Nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990,
regulamentado pelo Decreto Nº 10.835/2021, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da
União de 15 seguinte, e na Lei Nº 12.772/2012, de 28 de dezembro de 2012, e demais informações que
constam do Processo SEI nº 23105.043487/2023-47.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. CEDER o(a) servidor(a)  TANARA LAUSCHNER, ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior, Matrícula SIAPE nº 1356567, pertencente ao Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do
Amazonas, para exercício no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI.

 

Art. 2º. O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.

 

Art. 3º. O(A) servidor(a) deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término da cessão,
observado o disposto no Art. 8º do Decreto Nº 10.835/2021, de 14 de outubro de 2021.

 

Art. 4º. TORNAR  SEM  EFEITO o disposto nesta Portaria caso o(a) servidor(a) não se apresente ao órgão
cessionário no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 27/10/2023, às 13:06, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1764125 e
o código CRC 3389EEEC.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2077, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO as instruções con�das nos autos SEI n. 23105.004749/2023+58;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO, a nomeação dos candidatos listados abaixo, efe�vada pela
Portaria GR nº 1821/2023, de 15/09/2023, publicada no DOU de 18/09/2023, conforme os respec�vos
mo�vos:

 

I - Solicitação de Final de Fila:

NOME CARGO LOCAL CÓDIGO

ALICE CARVALHO DO NASCIMENTO MÉDICO/ÁREA: CLÍNICA GERAL MANAUS 309932

 

Art. 2º. MANTER inalterados os demais termos da Portaria GR nº 1821/2023, de
15/09/2023, publicada no DOU de 18/09/2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 30/10/2023, às 10:12, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 31/10/2023
DOU de 31/10/2023, Seção 2, Página 32

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2078, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO as instruções con�das nos autos SEI n. 23105.004749/2023+58;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. NOMEAR, em caráter efe�vo no quadro de pessoal da Universidade Federal do
Amazonas, nos termos do Art. 9º, inciso I da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
o candidato relacionado, habilitado em Concurso Público de Provas objeto do Edital nº. 007/2021, para
provimento de Cargo da Carreira de Técnico Administra�vo em Educação - TAE, Nível E (Nível Superior),
em regime de 20 (vinte) horas semanais:

 

NOME CARGO LOCAL CÓDIGO

VICTOR SANTANA DE OLIVEIRA MÉDICO/ÁREA: CLÍNICA GERAL MANAUS 309932

 

Art. 2º. NOMEAR, em caráter efe�vo no quadro de pessoal da Universidade Federal do
Amazonas, nos termos do Art. 9º, inciso I da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
o candidato relacionado, habilitado em Concurso Público de Provas objeto do Edital nº. 007/2021, para
provimento de Cargo da Carreira de Técnico Administra�vo em Educação - TAE, Nível E (Nível Superior),
em regime de 40 (quarenta) horas semanais:

 

NOME CARGO LOCAL CÓDIGO

JEFERSON DE FARIAS SILVA CONTADOR COARI 905048

 

Art. 3º. NOMEAR, em caráter efe�vo no quadro de pessoal da Universidade Federal do
Amazonas, nos termos do Art. 9º, inciso I da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
o candidato relacionado, habilitado em Concurso Público de Provas objeto do Edital nº. 006/2021, para
provimento de Cargo da Carreira de Técnico Administra�vo em Educação - TAE, Nível D (Nível Médio), em
regime de 40 (quarenta) horas semanais:

Boletim de Serviço Eletrônico em 31/10/2023
DOU de 31/10/2023, Seção 2, Página 32



 

NOME CARGO LOCAL CÓDIGO

JOEL BENTES DA SILVA JUNIOR TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARINTINS 967765

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora
(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 30/10/2023, às 10:13, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1764621 e
o código CRC 4436847B.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2079, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VIII do ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO a previsão con�da no caput do ar�go 143 da Lei 8.112/90, 

CONSIDERANDO a indispensabilidade de assegurar a apuração das irregularidades
apontadas no Processo SEI nº 23105.007418/2021-16,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - RECONDUZIR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apurar, no prazo de
60 (sessenta) dias, a apuração de irregularidades apontadas no Processo nº 23105.007418/2021-16,
referentes à averiguação de possível pagamento, sem a devida contraprestação de serviços, a servidores
lotados no Departamento Financeiro - DEFIN/ProAdm, quando da realização de a�vidades per�nentes ao
PARFOR, conforme consta no Processo autuado no SEI sob o nº 23105.007418/2021-16, convalidando-se
os atos pra�cados posteriormente à vigência da Portaria nº 1683/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 30/10/2023, às 10:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1765469 e
o código CRC 9F96AB23.
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https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2080, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução Nº 029/2019 do Conselho Universitário –
CONSUNI/UFAM;

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.039909/2023-80, que traz por
objeto a indicação de membros para compor a Comissão Especial de Avaliação para Professor Titular,

 

R E S O L V E:

   

Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo listados para compor a Comissão Especial de
Avaliação para Professor Titular com vistas à promoção para Classe “E”, de Professor Titular, do(a)
Docente GRACE DOS ANJOS FREIRE BANDEIRA:

 

Titulares:

Prof(a). Dr(a). Gabriel Arcanjo Santos de Albuquerque – UFAM – Presidente 

Prof(a). Dr(a). Izete Lehmkuhl Coelho - UFSC

Prof(a). Dr(a). Adelaide Hercília Pescatori Silva - UFPR

Prof(a). Dr(a). Felício Wessling Margo� - UFSC

 

Suplentes:

Prof(a). Dr(a). Lígia Negri - UFPR

Prof(a). Dr(a). Odete Pereira da Silva Menon - UFPR.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/10/2023



Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 30/10/2023, às 10:33, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1765704 e
o código CRC BE0CDC00.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2081, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VIII do ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o despacho Nº 224/2020/JUÍZO/CORREGEDORIA/GM/GM-
MEC, assomado aos termos da NOTA n. 00011/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU con�do no Processo SEI nº
23105.040122/2020-18; 

 

CONSIDERANDO a indispensabilidade de assegurar a apuração das possíveis
irregularidades a�nentes neste processo em tela,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. RECONDUZIR Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar, no prazo de
30 (trinta) dias, a correta atuação do servidor matrícula SIAPE nº 1711272, quando do julgamento dos
autos do processo SIE nº 23105.037867/2016, autuado no SEI sob o nº 23105.003447/2022-81,
convalidando-se os atos pra�cados posteriormente à vigência da Portaria nº 1690/2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 30/10/2023, às 10:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1765737 e
o código CRC 8065A0AE.

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/10/2023
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2082, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VIII do ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a indispensabilidade de assegurar a qualquer acusado o exercício pleno
do contraditório e da ampla defesa,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. RECONDUZIR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apurar, no prazo de
60 (sessenta) dias, a possível conduta ilícita atribuída à discente quanto à averiguação de pichação e
depredação do patrimônio público no Centro de Convivência - CdC, autuado no SEI sob o nº
23105.031533/2022-84, convalidando-se os atos pra�cados posteriormente à vigência da Portaria nº
1682/2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 30/10/2023, às 13:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1765797 e
o código CRC ED0A0B1D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2083, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VIII do ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO as evidências de autoria e materialidade con�das no Processo nº SIE
23531.003322/2019-26 e SEI 23105.035121/2020-51, autuado no sistema SEI sob o nº
23105.040662/2021-82, que apontou falta de contrato no período de 04/11/2017 a 25/10/2018 de
serviços de prestação de a�vidades de maqueiros nas dependências do Hospital Universitário Getúlio
Vargas;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SIE nº 23531.003322/2019-26, e a
indispensabilidade de assegurar a qualquer acusado o exercício pleno do contraditório e da ampla defesa,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. RECONDUZIR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com os servidores abaixo
designados, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a possível conduta irregular da servidores em
relação à possível pagamento sem cobertura contratual, entre 04/11/2017 a 25/10/2018, de serviços de
prestação de a�vidades de maqueiros no Hospital Universitário Getúlio Vargas, bem como demais atos e
fatos conexos, conforme consta no Processo SIE nº 23531.003322/2019-26 e SEI nº 23105.035121/2020-
51, autuado no SEI sob o nº 23105.040662/2021-82, convalidando-se os atos pra�cados posteriormente à
vigência da Portaria nº 1678/2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 30/10/2023, às 13:57, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/10/2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2084, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutor, protocolado em 20/10/2023 sob o n.º de Processo 23105.047245/2023-22;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018,

                          R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R  a Retribuição por Titulação ao servidor VICTOR GODEIRO DE
MEDEIROS LIMA, matrícula SIAPE n.º 2020230, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe A, com denominação de Assistente, Nível 1, lotado na Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM,
pela obtenção em 29/04/2022 do �tulo de DOUTOR em Ciências Contábeis pela Universidade de Brasília.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R  que o servidor passará a ser denominado de Professor
Adjunto A, da Classe A da Carreira de Magistério Superior, nos termos do Art. 1º, § 2º, da Lei
12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R  que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da
apresentação do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas
em 20/10/2023, conforme previsto no O�cio-Circular n.º 39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2085, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.044357/2023-21, protocolado em
02/10/2023, que trata da progressão funcional do servidor EDUARDO BRUNO LIMA PEDROZO, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho
Diretor do Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, em 02/10/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R  ao servidor EDUARDO BRUNO LIMA PEDROZO, matrícula SIAPE
n.º  2871726, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 26/10/2021 a 26/10/2023. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R  que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 26/10/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R  que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 26/10/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 30/10/2023, às 15:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/10/2023
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2086, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutor, protocolado em 24/10/2023 sob o n.º de Processo 23105.047650/2023-41;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 13 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – C O N C E D E R  a Aceleração de Promoção ao servidor EDSON DE ARAÚJO SILVA,
matrícula SIAPE n.º 2894681, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Ins�tuto
de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM, da Classe A, com denominação de Auxiliar, Nível 2 para
Classe C, de Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção em 09/03/2023 do �tulo de DOUTOR em
Informá�ca pela Universidade Federal do Amazonas.

 

Art. 2º – E S T A B E L E C E R  que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da
apresentação do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas,
em 24/10/2023, conforme previsto no Item 11, incisos I e IV da Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de
28/02/2018.

 

Art. 3º – E S T A B E L E C E R  que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 24/10/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/10/2023



Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 30/10/2023, às 15:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1766292 e
o código CRC 3562315F.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2087, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.045431/2023-27, protocolado em
24/10/2023, que trata da progressão funcional da servidora CECÍLIA MARIA ALVES DE FREITAS, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de Saúde
Cole�va da Faculdade de Medicina/FM/UFAM, em 23/10/2023;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU que informa não haver
prescrição aos amparados pela decisão liminar proferida na ação judicial citada acima, sendo que os
efeitos financeiros devem retroagir a 14/06/2016, como consta na referida decisão,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R  à servidora CECÍLIA  MARIA ALVES DE FREITAS, matrícula SIAPE n.º
2168796, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 22/05/2014 a 22/05/2016.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R  que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 14/06/2016,
conforme decisão judicial supramencionada.

                          Art. 3º - E S T A B E L E C E R  que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 22/05/2016.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/10/2023



 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 30/10/2023, às 15:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1766304 e
o código CRC 57DB995E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2088, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto e,

 

CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da UFAM;

 

CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a regulamentação
do Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administra�vos em Educação, da Universidade Federal do
Amazonas;

 

CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Técnico-
Administra�vo(a) em Educação, abaixo relacionado(a),

 

R E S O L V E:

 

Art. 1°. H O M O L O G A R  o resultado da Avaliação de Estágio Probatório no qual
foi APROVADO(A) o(a) servidor(a) ZENI SILVA JUCA BESSA , SIAPE nº 3209560, ocupante do cargo de
Bibliotecário - Documentalista, lotado(a) no(a) Biblioteca Central - BC.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 30/10/2023, às 15:27, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/10/2023
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2089, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto e,

 

CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da UFAM;

 

CONSIDERANDO o Processo n.º 23105.032242/2023-94, datado de 19.07.2023 de
Aposentadoria por invalidez da servidora ANA ISABEL DOS SANTOS TAMER DE PAULA;

 

CONSIDERANDO o resultado da perícia do SIASS, conforme laudo médico n° 129.389/2023,
datado de 19.07.2023;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º.  C O N C E D E R  Aposentadoria por Invalidez com proventos proporcionais
à servidora ANA ISABEL DOS SANTOS TAMER DE PAULA, matrícula SIAPE N.º 14155158, ocupante do
cargo de ENFERMEIRO-ÁREA, classe E, nível de capacitação 01, padrão de vencimentos 13, em regime de
40 (quarenta) horas semanais, lotada no Hospital Universitário Getúlio Vargas, do Quadro de Pessoal da
Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada no Art. 40, § 1º, inciso I da CF, com redação dada
pela EC 41. Amparada pelo Art. 3º da EC 103/2019. Os proventos serão calculados com base no Art. 1º da
lei 10.887/04.

 

Art. 2º.  A G R A D E C E R  aos bons serviços prestados à Universidade Federal do
Amazonas, registrando-se na ficha funcional da servidora, como elogio, o bom desempenho do cargo.

Art. 3º.  O R I E N T A R  para realização do Recadastramento Anual a ser realizado no mês
de aniversário em qualquer agência da ins�tuição bancária onde receba o provento ou bene�cio, sob
pena de suspensão do pagamento, conforme Orientação Norma�va nº 45/2020, de 15/06/2020.

 

Art. 4º.  DECLARAR vago o referido cargo de código 769996 a par�r de 01.11.2023.

 

 Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Boletim de Serviço Eletrônico em 31/10/2023
DOU de 31/10/2023, Seção 2, Página 32



Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor
 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 30/10/2023, às 15:33, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1766326 e
o código CRC CBC7D60D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2090, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o período total de afastamento, incluída a prorrogação, não exceda a 04

(quatro) anos consecu�vos, conforme Nota Técnica SEI nº 7058/2019/ME, item 7.
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP nº 06/2023 e demais instruções do processo nº
23105.044165/2023-15;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR a complementação do afastamento, dentro do período de 48 meses,

do(a) servidor(a) TÂNIA VALÉRIA DE OLIVEIRA CUSTÓDIO, lotado(a) no Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia -
ISB, para cursar Doutorado no Programa Mul�-Ins�tucional de Pós-Graduação em Biotecnologia da
Universidade Federal do Amazonas - UEA, no período de 31/10/2023 a 11/02/2024.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na forma da
legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor
(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/10/2023



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2091, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP nº 06/2023 e demais instruções do processo nº
23105.042623/2023-81;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) EMILIO ALBERTO AMARAL SOARES,

lotado(a) no Ins�tuto de Ciências Exatas - ICE, para realizar Pós-Doutorado no Programa de Pós-Graduação
em Geociências - PPGG da Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, durante o período de
20/12/2023 a 19/12/2024.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na forma da
legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 31/10/2023



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2092, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP nº 06/2023 e demais instruções do processo nº
23105.044692/2023-20;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) ISRAEL DE JESUS ROCHA, lotado(a) na

Faculdade de Informação e Comunicação - FIC, para realizar Pós-Doutorado no Programa de Pós-
Graduação em Sociologia – PGGS da Universidade Federal de Sergipe - UFS, durante o período de
01/12/2023 a 30/11/2024.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na forma da
legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 31/10/2023



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2093, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO o Ar�go 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Ar�gos 45
e 46 do Regimento Geral da UFAM;

CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 1756047/2023/FIC/UFAM, datado de
22/10/2023, da Direção da Faculdade de Informação e Comunicação - FIC/UFAM, a Ata da Reunião
Ordinária do Colegiado do Curso de Relações Públicas da Faculdade de Informação e Comunicação –
FIC/UFAM, datada de 20/10/2023, Consoante o Processo Sei Nº 23105.047374/2023-11;

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – D I S P E N S A R o servidor ISRAEL DE JESUS ROCHA, Matrícula SIAPE n.º
1945367, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, do exercício da Função Comissionada
de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Relações Públicas da Faculdade de
Informação e Comunicação - FIC/UFAM.

Art. 2º – D E S I G N A R o servidor JONAS DA SILVA GOMES JÚNIOR, matrícula SIAPE n.º
3636360, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Comissionada de
Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Relações Públicas da Faculdade de Informação
e Comunicação - FIC/UFAM.

Art. 3º – D I S P E N S A R o servidor JONAS DA SILVA GOMES JÚNIOR, matrícula SIAPE n.º
3636360, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição de Vice-Coordenador do
Curso de Relações Públicas da Faculdade de Informação e Comunicação - FIC/UFAM.

Art. 4º – D E S I G N A R a servidora ALINE FERREIRA LIRA, matrícula SIAPE n.º
1516171, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, como Vice-Coordenadora do Curso de
Relações Públicas da Faculdade de Informação e Comunicação - FIC/UFAM.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Boletim de Serviço Eletrônico em 01/11/2023
DOU de 01/11/2023, Seção 2, Página 41



Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 31/10/2023, às 12:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1766955 e
o código CRC D5B27D17.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2094, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 30 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas e Ar�go 44
do Regimento Geral da UFAM;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 114/2023/COADM/UFAM, datado de 24/10/2023,
da Coordenação Administra�va do Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia -
ICSEZ/UFAM, consoante o Processo SEI n.º 23105.033721/2023-28;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D I S P E N S A R  o servidor ANTÔNIO MARCOS PORTILHO DE SOUZA, matrícula
SIAPE n.º 3662112, ocupante do cargo de Administrador, da Função Gra�ficada FG-01, de Gerente de
Licitação do Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZ/UFAM, a par�r de  01/11/2023.

 

Art. 2º. D E S I G N A R a servidora JULIANE PINHEIRO FRAGATA, matrícula SIAPE n.º
2785630, ocupante do cargo de Assistente em Administração, para exercer a Função Gra�ficada FG-01,
de Gerente de Licitação do Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZ/UFAM, a par�r de
 01/11/2023, convalidando-se os atos pra�cados na função.

 

Art. 3º. D E S I G N A R o servidor ANTÔNIO MARCOS PORTILHO DE SOUZA, matrícula
SIAPE n.º 3662112, ocupante do cargo de Administrador, para a atribuição de subs�tuto legal da Função
Gra�ficada FG-01, de Gerente de Licitação do Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia -
ICSEZ/UFAM, a par�r de  01/11/2023, convalidando-se os atos pra�cados na função.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 01/11/2023
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THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 31/10/2023, às 12:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1767550 e
o código CRC E7F4A1E8.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2095, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO o Edital nº 017, de 28/06/2023, publicado no D.O.U. em
26/06/2023 des�nado à contratação de professor subs�tuto para Unidades Acadêmicas da Capital e do
Interior; e

 

CONSIDERANDO que o resultado do processo sele�vo foi homologado Ad
Referendum pelo Conselho Diretor da Faculdade de Medicina - FM (23105.033204/2023-59);

 

CONSIDERANDO que o resultado do processo sele�vo foi homologado Ad
Referendum pelo Conselho Diretor da Faculdade de Medicina - FM (23105.036301/2023-01),

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado do processo sele�vo objeto do  Edital nº 017, de
28/06/2023, publicado no D.O.U. em 26/06/2023, considerando os limites previstos no Anexo II do
Decreto nº 9.739 de 28/03/2019, conforme segue:

 

Unidade Área Classe/ Padrão/
Carga Horária Lista* Candidato Classificação

FM Neurologia ou
Neurocirurgia

Auxiliar com
especialização,
Nível 1

AC LUIZIANE MARIA DA
SILVA ALVES 1°

FM Gastroenterologia
Auxiliar com
especialização,
Nível 1

AC
ANA BEATRIZ DA
CRUZ LOPO DE
FIGUEIREDO

1º

*AC: Ampla Concorrência *PCD: Pessoa Com Deficiência

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o prazo de validade do resultado do Processo Sele�vo será
de 01 (um) ano, contado a par�r da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União,
prorrogável por igual período no interesse da Ins�tuição e mediante inicia�va da Unidade Acadêmica. 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 31/10/2023, às 12:14, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1767818 e
o código CRC 77D2D36E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2096, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo nº 23105.047558/2023-81, que traz por objeto a

comunicação de retorno;
 
RESOLVE:
  
Art. 1º. REVOGAR, a par�r de 26 de outubro de 2023, os termos da Portaria GR 383/2020,

datada de 18 de fevereiro de 2020, que autorizou afastamento do servidor WALDEMIR RODRIGUES COSTA
JÚNIOR, lotado na Faculdade de Educação - FACED, para cursar Doutorado no Programa de Pós-Graduação
em Educação na Amazônia — EDUCANORTE, da Universidade Federal do Pará — UFPP/ Pólo Manaus, no
período de 28/02/2020 a 01/03/2024.

 
Art. 2º. Findo o prazo autorizado, a servidora deverá comprovar, no prazo de até 30 (trinta)

dias, a efe�va par�cipação na ação que gerou seu afastamento, devendo entregar a sua chefia imediata os
documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará à servidora o ressarcimento dos gastos com seu afastamento à en�dade, na forma da legislação
vigente.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 31/10/2023, às 17:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2097, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.046171/2023-15, protocolado em
25/10/2023, que trata da progressão funcional da servidora JANEIDE LIMA ALECRIM, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto
de Educação, Agricultura e Ambiente /IEAA/UFAM, em 19/10/2023;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R  à servidora JANEIDE LIMA ALECRIM, matrícula SIAPE n.º 1554497,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível
1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 17/10/2018 a 17/10/2020.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R  que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 17/10/2020,
conforme decisão judicial supramencionada.

                          Art. 3º - E S T A B E L E C E R  que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 17/10/2020.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2098, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no Parágrafo 1º do Art. 1º do Decreto Nº 1.387/1995,
de 07 de fevereiro de 1995; e nos termos da Portaria Nº 404/2009 do Ministério da Educação;

 

CONSIDERANDO a anuência da unidade de lotação e demais instruções do Processo SEI nº
23105.044714/2023-51, de interesse do(a) servidor(a) Sérgio Augusto Tôrres Mendes,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento do país do(a) servidor(a) SÉRGIO AUGUSTO
TÔRRES MENDES, lotado(a) na Faculdade de Administração FES /UFAM, a fim de apresentar ar�go
cien�fico aprovado no evento sobre a Responsabilidade Social Universitária: Um estudo bibliométrico
baseado em teses e dissertações (2017 - 2022), a ser realizada na cidade de Assunção/ Paraguai, no
período de 12/12/2023 a 16/12/2023, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 31/10/2023, às 15:25, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1768596 e
o código CRC E4E87959.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2099, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.047254/2023-13, protocolado em
26/10/2023, que trata da promoção funcional do servidor ESRON SOARES CARVALHO ROCHA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da Escola
de Enfermagem de Manaus/EEM/UFAM em 26/10/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

 R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor ESRON SOARES CARVALHO ROCHA, matrícula SIAPE n.º
1718090, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 14/09/2021 a 14/09/2023.  

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Associado, 17/10/2023, data de
aprovação dos RIT's: 2022/1, 2022/2 e 2023/1, conforme previsto no Art. 12, § 3º, inciso III, alínea "a",
"b" e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 17/10/2023.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2100, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO que na portaria n. 2003/2021 consta a data do inters�cio incorreto, com
documentos comprobatórios no Processo 23105.043341/2023-00,

 

CONSIDERANDO que na portaria n. 2060/2023 consta a data do inters�cio incorreto,
corrigidos pela inclusão de um novo Termo de Aprovação 1759143  no Processo 23105.037201/2021-22,

 

 R E S O L V E:

 

Art. 1º. R E T I F I C A R as Portarias:  nº. 2003/2021 (0789662), de 07/12/2021 e nº 2060
(1759950) de 25/10/2023, que concede ao servidor  JASCQUESON ALVES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE
n.º  1720741 PROGRESSÃO FUNCIONAL, 

 

Onde se lê:

 

“Art. 1º. C O N C E D E R  ao servidor JASCQUESON ALVES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º
 1720741, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 10/10/2019 a 10/10/2021.

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 16/10/2021, data de aprovação do RIT 2020/1 ,
conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 16/10/2021.”

 

Leia-se:

“Art. 1º. C O N C E D E R  ao servidor JASCQUESON ALVES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º
 1720741, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 10/10/2019 a 10/10/2021.
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Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 10/10/2021, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 10/10/2021.”

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 31/10/2023, às 15:26, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1768723 e
o código CRC 8CC56EFA.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2101, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.041298/2023-30, protocolado em
27/10/2023, que trata da promoção funcional do servidor ADENES TEIXEIRA ALVES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pelo Chefe de Departamento de Contabilidade da
Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 11/09/2023;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art.1º - C O N C E D E R  ao servidor ADENES TEIXEIRA ALVES, matrícula SIAPE n.º 3545343,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível
4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 27/10/2021 a 27/10/2023.

 

Art.2º - E S T A B E L E C E R  que efeito financeiro ocorra a par�r do dia 27/10/2023,
conforme decisão judicial supramencionada.

 

Art.3º - E S T A B E L E C E R  que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 27/10/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora
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Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 31/10/2023, às 17:11, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1769003 e
o código CRC 59B0F7FD.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2102, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO que na portaria n. 1811/2023 constam as datas de efeito financeiro e
marco inicial incorretos, com documentos comprobatórios nos Processos: 23105.012137/2023-39 (RIT
2020/2);  23105.012208/2023-01 (RIT 2021/1); 23105.012473/2023-81 (RIT 2021/2) e
23105.012487/2023-03 (RIT 2022/1),

CONSIDERANDO as jus�fica�vas apresentadas pelo servidor MICHEL JUSTAMAND pelos
O�cios con�dos no processo 23105.039995/2023-21: nº 7175/MJ-2023/INC-BC/2023/CCANTRO -
INC/UFAM (1696615), nº 7177/MJ-2023/INC-BC/2023/CCANTRO - INC/UFAM (1718218), 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº. 1811/2023 (1703413), de 13/09/2023, 

 

Onde se lê:
Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do inters�cio e
dos requisitos estabelecidos em Lei, 30/08/2023, data de Aprovação dos RIT's 2020/2, 2021/1,
2021/2 e 2022/1, conforme previsto no Art. 12, § 2º, Incisos I e II e Art. 13-A da Lei Nº 12.772/2012.

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 30/08/2023.

 

Leia-se:
Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do inters�cio e
dos requisitos estabelecidos em Lei, 19/03/2023, úl�mo requisito alcançado da aprovação do RIT
2022/1, conforme previsto no Art. 12, § 2º, Incisos I e II e Art. 13-A da Lei Nº 12.772/2012.

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 19/03/2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
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Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 01/11/2023, às 11:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1769680 e
o código CRC 099F3870.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2103, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão
pelo servidor EDIVAL AREVALO DA COSTA, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado
sob o n.º de Processo SEI 23105.047259/2023-46;

CONSIDERANDO aquilo que prevê o Ar�go 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de
11/12/1990.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. DECLARAR a vacância do cargo de Engenheiro-Área, código de vaga n.º 284038,
ocupado por EDIVAL AREVALO DA COSTA, matrícula SIAPE n.º 2374688, lotado na lotado na Prefeitura do
Campus Universitário - PCU da Universidade Federal do Amazonas, em virtude de posse em outro cargo
inacumulável, nos termos do Ar�go 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a par�r de 14/11/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 01/11/2023, às 13:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1770166 e
o código CRC 264F55D6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2104, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.039283/2023-10, protocolado em
31/10/2023, que trata da progressão funcional do servidor THIAGO DOS SANTOS MACIEL, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto
de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, em 30/10/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a
Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor THIAGO DOS SANTOS MACIEL, Matrícula SIAPE nº
2138819, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 26/10/2021 a 26/10/2023.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em Lei, 26/10/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, Incisos I
e II e Art. 13-A da Lei Nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 26/10/2023.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 01/11/2023



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2105, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.042790/2023-22, protocolado em
20/10/2023, que trata da progressão funcional da servidora MARIANA SARMANHO DE OLIVEIRA LIMA, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de
Engenharia de Produção da Faculdade de Tecnologia da FT/UFAM, em 20/10/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a
Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora MARIANA SARMANHO DE OLIVEIRA LIMA, Matrícula
SIAPE nº 1673645, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação
de Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 31/10/2021 a 31/10/2023.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em Lei, 31/10/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, Incisos I
e II e Art. 13-A da Lei Nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 31/10/2023.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 01/11/2023



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2106, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.039332/2023-14, protocolado em
30/08/2023, que trata da promoção funcional do servidor TIAGO VIANA DA COSTA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto
de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia/ICSEZ/UFAM em 29/08/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R  ao servidor TIAGO VIANA DA COSTA, matrícula SIAPE n.º
1479765, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 31/10/2021 a 31/10/2023.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R  que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Associado, 31/10/2023, conforme
previsto no Art. 12, § 3º, inciso III, alínea "a", "b" e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R  que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 31/10/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 01/11/2023, às 14:56, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 01/11/2023
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2107, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.043111/2023-32, protocolado em
22/09/2023, que trata da progressão funcional da servidora SÔNIA MARIA FIGUEIREDO ALBERTINO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de
Produção Animal e Vegetal/FCA/UFAM, em 22/09/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

 R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora SÔNIA MARIA FIGUEIREDO ALBERTINO , matrícula
SIAPE n.º  2467975, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação
de Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 31/10/2021 a 31/10/2023. 

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 31/10/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 31/10/2023.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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